
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600562153 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PROCELA PARTICIPACOES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

2244

2211

BELO HORIZONTE

19 JUNHO 2024

Nº FCN/REMP

MGP2400503813

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/392.463-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400503813

Data

25/06/2024

577.036.806-30 GENI MARIA SOARES DE ALMADA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PROCELA PARTICIPAÇÕES LTDA 

Rua São Pedro da Aldeia nº 799 Galpão 1 Sala 1 – Serra do Curral 

 Belo Horizonte - MG - CEP: 30390-021 

CNPJ nº 09.686.716/0001-69 

NIRE 3160056215-3 

 

 

GENI MARIA SOARES DE ALMADA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 

Do lar, nascido em 03/12/1962, portador da carteira de identidade nº MG-2.282.440, expedida pela SSP 

MG e CPF nº 577.036.806-30, residente e domiciliado na Rua Maranhão, 1007, Apto 1901, bairro 

Funcionários, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.150-331. 

 

Única sócia da empresa PROCELA PARTICIPAÇÕES LTDA, estabelecida nesta cidade de Belo 

Horizonte/MG à Rua São Pedro da Aldeia nº 799 Galpão 1 Sala 1 - Serra do Curral, CEP 30390-021, 

inscrita no CNPJ n° 09.686.716/0001-69, e registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

sob o Nº 083316442 em 01/07/2008, com última alteração contratual registrada sob o Nº  181112931 

em 23/02/2018 resolve alterar o referido instrumento mediante as seguintes cláusulas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A empresa altera o endereço da sociedade, que passa a localizar-se na Rua 

São Pedro da Aldeia, 799 - Galpão 01 - Sala 01, Serra do Curral, Belo Horizonte/MG - CEP 30.390-

021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA -  O objeto social da sociedade é a exportação, importação, distribuição, 

comercialização e prestação de serviços em aparelhos, equipamentos e produtos laboratoriais, odonto-

médico-hospitalares; Comércio varejista e atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e laboratórios; Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais 

elétricos não especificados anteriormente; Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares 

sem operador; Manutenção e reparação de instrumentos não elétricos para uso médico-hospitalar; 

Manutenção e reparação de aparelhos e equipamentos para laboratórios de pesquisas e 

desenvolvimento; Representação comercial e agente do comércio de material médico-hospitalar; 

Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos; Aluguel de componentes 

eletrônicos, como computadores, no breaks e impressoras. 

 

 

 

 

Em vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte 

redação: 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

PROCELA PARTICIPAÇÕES LTDA 

Rua São Pedro da Aldeia nº 799 Galpão 01 Sala 01 – Serra do Curral 

 Belo Horizonte - MG - CEP: 30390-021 

CNPJ nº 09.686.716/0001-69 

NIRE 3160056215-3 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DENOMINAÇÃO SOCIAL: 

A empresa gira sob a denominação social de PROCELA PARTICIPAÇÕES LTDA.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO SOCIAL:  

O objeto social da matriz é a exportação, importação, distribuição, comercialização e prestação de 

serviços em aparelhos, equipamentos e produtos laboratoriais, odonto-médico-hospitalares; Comércio 

varejista e atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e laboratórios; 

Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados 

anteriormente; Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares sem operador; Manutenção 

e reparação de instrumentos não elétricos para uso médico-hospitalar; Manutenção e reparação de 

aparelhos e equipamentos para laboratórios de pesquisas e desenvolvimento; Representação 

comercial e agente do comércio de material médico-hospitalar; Manutenção e reparação de 

equipamentos e instrumentos ópticos; Aluguel de componentes eletrônicos, como computadores, no 

breaks e impressoras. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SEDE:  

A empresa está sediada Rua São Pedro da Aldeia, 799 Galpão 01 Sala 01, Serra do Curral, Belo 

Horizonte/MG - CEP 30390-021, podendo abrir outras filiais, sucursais, agência, depósito e escritórios 

em qualquer parte do território nacional, a critério do sócio. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE DURAÇÃO, INÍCIO DE ATIVIDADES E TÉRMINO DO 

EXERCÍCIO SOCIAL 

 A empresa iniciou suas atividades em 01/07/2008 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL  

O capital social é de R$ 1.400.000,00. (Hum milhão e quatrocentos mil), divididos em 1.400.000 (Hum 

milhão e quatrocentas mil) quotas de capital, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 

integralizado neste ato em moeda corrente do País, distribuídos da seguinte forma:  

 

NOME PERCENTUAL QUOTAS VR. UNIT. VR. TOTAL 

GENI MARIA SOARES DE ALMADA 100% 1.400.000 1,00 1.400.000,00 

TOTAL 100% 1.400.000   1.400.000,00 
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Parágrafo Único: A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de suas quotas e responde 

solidariamente pela integralização do capital social.  

 

CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO E USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: 

A administração da empresa e o uso da denominação social é de competência do titular, com poderes 

e atribuições para gerir e administrar os negócios da empresa, representa-la ativa e passivamente, 

judicial e extrajudicial, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 

em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários a consecução dos objetivos ou à defesa 

dos interesses e direitos da empresa. 

 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao empresário, constituir, em nome da empresa, procurador para 

período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar atos e operações a serem 

praticados.  

 

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não sócios. A investidura de 

administrador designado em ato separado deverá obedecer às formalidades da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA– RETIRADA PRÓ-LABORE: 

O empresário prestará serviços à empresa e por esta razão poderá ter direito a uma retirada mensal a 

título de pró-labore, que será levada a débito em conta de despesas administrativas, a qual será fixada 

da conformidade com o regulamento do imposto de renda em vigor.  

 

CLÁUSULA OITAVA – EXERCÍCIO FINANCEIRO: 

O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. Levando o balanço com observância às prescrições 

legais, dos lucros ou prejuízos apurados, serão feitas deduções, amortizações, reservas e 

porcentagens que o titular deliberar, e então distribuídos ao mesmo ou levados à conta de reservas de 

lucro.  

 

CLÁUSULA NONA - DA DECLARAÇÃO DO ADMINISTRADOR. 

O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedido(s) de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – FORO COMARCA. 

Fica eleito o foro de Belo Horizonte para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste ato de constituição. E, estando assim justos e contratados assinam digitalmente este 

instrumento contratual.  

Belo Horizonte, 19 de junho de 2024. 

 

 

GENI MARIA SOARES DE ALMADA 

assinado digitalmente 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/392.463-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400503813

Data

25/06/2024

577.036.806-30 GENI MARIA SOARES DE ALMADA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, FABIANA ARAUJO ALVES, com inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o nº 101156, expedida em 25/06/2024,

inscrito no CPF nº 039.453.096-97, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autênt ico(s) e condiz(em) com o(s) or iginal(ais).

Documento(s) apresentado(s):

1. NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - 4 página(s)

Belo Horizonte/MG , 25  de  junho  de  2024.

Nome do declarante que assina digitalmente: FABIANA ARAUJO ALVES
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/392.463-1.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PROCELA PARTICIPACOES LTDA, de NIRE
3160056215-3 e protocolado sob o número 24/392.463-1 em 25/06/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 11799705, em 27/06/2024. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Roberto Ferreira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

577.036.806-30 GENI MARIA SOARES DE ALMADA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

577.036.806-30 GENI MARIA SOARES DE ALMADA

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

039.453.096-97 FABIANA ARAUJO ALVES

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

039.453.096-97 FABIANA ARAUJO ALVES

Belo Horizonte. quinta-feira, 27 de junho de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Roberto Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
27/06/2024, às 12:09 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 27 de junho de 2024
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